
COMUNICA˙ˆO DA COMISSˆO AOS ESTADOS-MEMBROS

de 14 de Abril de 2000

que estabelece as orientaçıes relativas à iniciativa comunitÆria de desenvolvimento rural (Leader+)

(2000/C 139/05)

1. O n.o 1, alínea c), do artigo 20.o do Regulamento (CE) n.o
1260/1999 do Conselho, de 21 de Junho de 1999, que
estabelece disposiçıes gerais sobre os fundos estrutu-
rais (1), a seguir denominado «regulameento geral», cria
uma iniciativa de desenvolvimento rural a seguir denomi-
nada «Leader+».

2. Em 14 de Abril de 2000, a Comissªo das Comunidades
Europeias adoptou, em conformidade com o n.o 1 do
artigo 21.o do referido regulamento, as orientaçıes enun-
ciadas na presente comunicaçªo, em que se descrevem os
objectivos, o a¼mbito de aplicaçªo e as regras de execuçªo
da iniciativa de desenvolvimento rural.

3. Nos termos do n.o 3 do artigo 21.o do regulamento geral,
os Estados-Membros elaboram e apresentam à Comissªo
as suas propostas de programas de iniciativa Leader+ em
conformidade com as orientaçıes da presente comuni-
caçªo com vista à respectiva aprovaçªo pela Comissªo e
à adopçªo da decisªo relativa à participaçªo do fundo
Europeu de Orientaçªo e Garantia Agrícola (FEOGA),
secçªo Orientaçªo.

I. CONTEXTO E OBJECTIVOS

Contexto

4. As zonas rurais da Comunidade encontram-se sujeitas a
um conjunto de problemas susceptíveis de afectar seria-
mente a respectiva viabilidade: Ø o caso do envelheci-
mento da populaçªo e do Œxodo rural, que persistem
nalgumas delas, bem como da perda de empregos.

Saliente-se, contudo, que certas zonas foram capazes de
fazer frente a esses problemas, conseguindo, nomeada-
mente, instaurar uma dina¼mica territorial que atesta a
respectiva capacidade de inventar novas soluçıes de res-
posta aos desafios com os quais se vŒem confrontadas.

5. A iniciativa Leader I marcou o início de uma nova atitude
na política de desenvolvimento rural, assente na aborda-
gem territorial, integrade e participativa.

A iniciativa Leader II generalizou, por sua vez, a aborda-
gem de Leader I, colocando a tónica no aspecto inovador
dos projectos.

Os pontos fundamentais do contributo de Leader sªo os
seguintes:

� mobilizaçªo dos agentes locais para reflectirem e to-
marem a seu cargo o futuro do respectivos territórios,

� adordagem territorial descentralizada, integrada e as-
cendente,

� abertura das zonas rurais a outros territórios atravØs
do interca¼mbito e da transferŒncia de experiŒncias
com base na constituiçªo de redes,

� capacidade para considerar operaçıes de modesta di-
mensªo em presença de intermediÆrios administrati-
vos, tØcnicos e financeiros, aptos a apoiar responsÆ-
veis por pequenos projectos.

No entanto, a execuçªo de Leader II nªo deixou de regis-
tar determinadas dificulades em vÆrios Estados-Membros,
como, por exemplo, atrasos na selecçªo dos beneficiÆrios
e, por conseguinte, no arranque dos programas, estabele-
cimento de parcerias frÆgeis devido a uma deficiente de-
finiçªo dos diversos papØis assumidos no seu a¼mbito,
acumulaçªo de procedimentos diversos e dispersªo dos
recursos finaceiros por um nœmero muito elevado de
grupos de accçªo local (GAL), resultando em intervençıes
pouco eficazes.

6. Apesar destes problemas, a imagem geralmente muito
positiva de Leader nªo se alterou, tendo-se mesmo desen-
volvido a convicçªo de que o movimento iniciado em
1991 devia ser prosseguido e aprofundado. Com efeito,
avançar nesse sentido torna-se mais do que desejÆvel,
porquanto as zonas rurais deverªo proceder, nos próxi-
mos anos, a determinados ajustamentos das respectivas
estruturas socioeconómicas a fim de dar rØplica aos de-
safios e constrangimentos decorrentes, nomeadamente:

� das mutaçıes do sector agrícola na sequŒncia da re-
forma da política agrícola comum (PAC) e das cres-
centes exigŒncias dos consumidores em relaçªo à qua-
lidade dos produtos,

� de uma consideraçªo generalizada das preocupaçıes
em matØria ambiental,

� da crescente integraçªo da economia mundial, e

� de uma divulgaçªo e utilizaçªo aceleradas das novas
tecnologias.

Para as zonas rurais, a valorizaçªo dos seus recursos
específicos, no a¼mbito de uma abordagem integrada em
torno de uma estratØgia territorial pertinente e adaptada
ao contexto local, afirma-se, cada vez mais, como passa-
gem obrigatória para a criaçªo e/ou a manutençªo de
produtos e de serviços competitivos e sustentÆveis.

PT18.5.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 139/5

(1) JO L 161 de 26.6.1999, p. 1.



Esta abordagem serÆ, contudo, ainda mais eficaz se se
integrar numa política comunitÆria e em políticas nacio-
nais e regionais capazes de fornecer o quadro de acçªo,
os instrumentos e os impulsos necessÆrios para que a
populaçªo e os territórios rurais consigam agarrar as
oportunidades de desenvolvimento, concretizando-as,
em seguida, graças a meios e dispositivos adaptados.

7. O Regulamento (CE) n.o 1257/1999 do Conselho, de 17
de Maio de 1999 relativo ao apoio do FEOGA ao desen-
volvimento rural (1) engloba uma panóplia de medidas
destinadas a apoiar as zonas rurais na conduçªo de
uma política que nªo se limite a reforçar a competitivi-
dade do sector agrícola mas que promova tambØm o
desenvolvimento de novas actividades e fontes de em-
prego a fim de que as zonas rurais continuem a constituir
um contexto social e económico sªo e dina¼mico.

Nesta óptica, a política de desenvolvimento rural torna-se
o segundo pilar da PAC, permanecendo um elemento
importante da política de coesªo económica e social.

Todavia, os grandes programas executados nos termos do
Regulamento (CE) n.o 1257/1999 e dos regulamentos so-
bre os fundos estruturais dificilmente conseguem resolver
sozinhos todos os problemas com os quais as comunida-
des rurais se vŒem confrontadas, dada a sua dimensªo
local e a necessidade de considerar melhor as iniciativas
tomadas pelas populaçıes locais.

Objectivos

8. A nova iniciativa completarÆ os programas de «mains-
tream», incentivando abordagens integradas concebidas e
postas em prÆtica por parcerias activas que operem à
escala local.

O objectivo de Leader+ consistirÆ em incitar e apoiar os
agentes rurais a reflectir sobre o potencial dos respectivos
territórios numa perspectiva de mais longo prazo. A ini-
ciativa visa incentivar a aplicaçªo de estratØgias originais
de desenvolvimento sustentÆvel integradas e de grande
qualidade, cujo objecto seja a experimentaçªo de novas
formas de:

� valorizaçªo do partimónio natural e cultural,

� reforço do ambiente económico, no sentido de con-
tribuir para a criaçªo de postos de trabalho,

� melhoria da capacidade organizacional das respectivas
comunidades.

O aspecto da «cooperaçªo», em sentido lato, constituirÆ
um elemento fundamental de Leader+. A Comissªo
apoiarÆ a criaçªo de parcerias de qualidade entre diversos
agentes. Essas parcerias de cooperaçªo deverªo poder es-
tabelecer-se em territórios rurais, entre territórios de um
mesmo Estado-Membro ou entre territórios de vÆrios Es-
tados-Membros e, se for caso disso, territórios exteriores
à Uniªo.

Daí que Leader+ mantenha a sua funçªo de laboratório
no objectivo de fazer emergir e experimentar novas abor-
dagens de desenvolvimento integradas e sustentÆveis que
influenciem, completem e/ou reforcem a política de de-
senvolvimento rural na Comunidade Europeia. Os Esta-
dos-Membros, aquando da apresentaçªo das respectivas
propostas, sªo convidados a participar neste esforço de
experimentaçªo.

Os novos modelos de desenvolvimento rural serªo ob-
jecto de valorizaçªo e divulgaçªo mediante um impor-
tante trabalho em rede.

II. DISPOSITIVO E MEDIDAS

´mbito geogrÆfico

9. Contrariamente a Leader I e II, todos os territórios rurais
serªo elegíveis para Leader+. Todavia, no intuito de con-
centrar os recursos comunitÆrios nas propostas mais pro-
metedoras e fazer com que desempenhem um efeito de
alavanca mÆximo, apenas um limitado nœmero de terri-
tórios beneficiarÆ do apoio financeiro comunitÆrio a tí-
tulo dos vectores 1 e 2, após um procedimento de se-
lecçªo aberto e rigoroso.

10. Os procedimentos e critØrios de selecçªo para o efeito
devem ser propostos pelas autoridades nacionais compe-
tentes. Os critØrios de selecçªo enunciados na presente
comunicaçªo constituem a base mínima de requisitos que
deverÆ ser completada por critØrios específicos, eventual-
mente ajustados em funçªo da situaçªo das zonas rurais,
tendo em conta as condiçıes ambientais da regiªo e os
objectivos específicos que a execuçªo de Leader+ visa
alcançar nestas zonas. Esses critØrios, que farªo parte
integrante do programa apresentado à Comissªo, serªo
submetidos à sua aprovaçªo.

Sempre que Leader+ se aplique a territórios que nªo
puderam beneficiar anteriormente de Leader I e/ou II,
deverªo ser previstas disposiçıes específicas a fim de
lhes permitir aceder equitativamente a esta iniciativa co-
munitÆria.

11. Os Estados-Membros podem delimitar a aplicaçªo de Lea-
der+ a certas zonas rurais, na condiçªo de que justifi-
quem essa delimitaçªo com base em critØrios coerentes
com os objectivos da respectiva política de desenvolvi-
mento rural e sem prejuízo das restantes condiçıes con-
tidas na presente comunicaçªo.
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BeneficiÆrios

12. Os beneficiÆrios da participaçªo financeira de Leader+
serªo um conjunto de parceiros denominados «grupos
de acçªo local» (GAL).

Os grupos de acçªo local elaboram a estratØgia de desen-
volvimento e sªo responsÆveis pela sua aplicaçªo.

Os grupos de acçªo local devem ser uma expressªo equi-
librada e representativa dos parceiros dos diversos meios
socioeconómicos do território. Para efeitos de decisªo, os
parceiros económicos e as associaçıes devem representar
pelo menos 50 % da parceria local.

Os membros do GAL devem demonstrar a sua capaci-
dade para definir em conjunto e executar uma estratØgia
de desenvolvimento do território.

A pertinŒncia e o carÆcter operacional da parceria devem
ser apreciados, nomeadamente, em funçªo da transparŒn-
cia e da clareza na atribuiçªo dos papØis e das responsa-
bilidades. A capacidade dos parceiros para assumir as
tarefas atribuídas, bem como a eficÆcia dos mecanismos
de funcionamento e de tomada de decisªo deverªo ser
garantidas.

Os membros do GAL devem ter uma implantaçªo local,
incumbindo aos parceiros:

� escolher um responsÆvel administrativo e financeiro
com capacidade para gerir subvençıes pœblicas, que
vele igualmente pelo bom funcionamento da parceria,
ou

� associar-se numa estrutura comum com personalidade
jurídica, cujos estatutos garantam o bom funciona-
mento da parceria e a capacidade para gerir subven-
çıes pœblicas.

Vectores

13. A iniciativa Leader+ articular-se-Æ em torno dos trŒs vec-
tores seguintes:

� vector 1 � apoio a estratØgias territoriais de desen-
volvimento rural, integradas e de carÆcter piloto, as-
sentes na abordagem ascendente e na parceria hori-
zontal,

� vector 2 � apoio à cooperaçªo interterritorial e
transnacional,

� vector 3 � colocaçªo em rede do conjunto dos ter-
ritórios rurais da Comunidade Europeia, beneficiÆrios

ou nªo de Leader+, bem como de todos os agentes do
desenvolvimento rural.

Vector 1 � «EstratØgias territoriais de desenvolvi-
mento rural, integradas e de carÆcter piloto»

14. O vector 1 apoiarÆ os territórios que demonstrem von-
tade e capacidade para conceber e levar a efeito uma
estratØgia de desenvolvimento integrada, sustentÆvel e de
carÆcter piloto, a qual deverÆ ser atestada pela apresen-
taçªo de um plano de desenvolvimento, assentar numa
parceria representativa e articular-se em torno de um
tema forte, característico da identidade do território.

Cada Estado-Membro deverÆ precisar, em funçªo da si-
tuaçªo específica das respectivas zonas rurais, os critØrios
que permitirªo seleccionar, mediante convite à apresen-
taçªo de propostas, os planos de desenvolvimento elabo-
rados pelos GAL, tendo em conta os elementos seguintes:

14.1. Te r r i t ó r i o s a b r a n g i d o s

A iniciativa Leader+ aplica-se a territórios de pequena
dimensªo e de carÆter rural, formando um conjunto ho-
mogØneo do ponto de vista físico (geogrÆfico), económico
e social.

Os territórios seleccionados devem, em todos os casos,
manifestar a sua coerŒncia e uma massa crítica suficiente,
em termos de recursos humanos, financeiros e económi-
cos, para apoiar uma estratØgia de desenvolvimento viÆ-
vel.

A aplicaçªo destes critØrios pode conduzir, por vezes, a
uma delimitaçªo nªo coincidente com a divisªo adminis-
trativa nacional ou com a repartiçªo de zonas estabele-
cida para as intervençıes a título dos objectivos n.o 1 e
n.o 2 dos fundos estruturais.

No sentido de garantir o carÆcter local e rural, a popu-
laçªo do território nªo deverÆ exceder, regra geral, os
100 000 habitantes, quanto às zonas de maior densidade
populacional (da ordem dos 120 habitantes/km2) nem,
por outro lado, ser inferior, regra geral, a cerca de 10 000
habitantes. Todavia, para as zonas de grande ou fraca
densidade de populaçªo, como, por exemplo, determina-
das zonas do Norte da Europa, poderªo ser aceites ex-
cepçıes a estes critØrios, devidamente justificadas.

Em qualquer dos casos, serªo postas de lado as divisıes
territoriais de carÆcter artificial que possam comprometer
o critØrio de coerŒncia acima enunciado.

14.2. E s t r a t Ø g i a d e d e s e n v o l v i m e n t o

A estratØgia de desenvolvimento proposta pelos GAL nos
respectivos planos de desenvolvimento:
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a) Deve ser integrada, na acepçªo de uma abordagem
global, concertada e assente na interacçªo de agentes,
sectores e projectos, em torno de um tema forte,
simultaneamente característico da identidade e/ou
dos recursos e/ou dos diversos ramos específicos de
saber-fazer do território e representativo do conjunto
dos agentes e dos projectos nos diversos domínios
que concorrem para a estratØgia de desenvolvimento.

Sem prejuízo das especificidades regionais, esses te-
mas representativos que a Comissªo considera de in-
teresse específico ao nível europeu, tendo em conta as
oportunidades e os constrangimentos com os quais se
vŒem confrontados os territórios rurais, sªo os se-
guintes:

� utilizaçªo de novos repositórios de saber-fazer e
de novas tecnologias para tornar mais competiti-
vos os productos e serviços dos territórios,

� melhoria da qualidade de vida nas zonas rurais,

� valorizaçªo dos produtos locais, nomeadamente
facilitando, atravØs de medidas colectivas, o acesso
das pequenas estruturas de produçªo aos merca-
dos,

� valorizaçªo dos recursos naturais e culturais, in-
cluindo a valorizaçªo dos sítios de importa¼ncia
comunitÆria da rede Natura 2000.

A estratØgia proposta em cada plano de desenvolvi-
mento demonstrarÆ a sua articulaçªo em torno de um
dos referidos temas. Caso tenha por eixo mais do que
um tema, a estratØgia deve evidenciar que, apesar
disso, mantØm a sua coerŒncia. Em qualquer dos ca-
sos, deverÆ provar que nªo constitui uma adiçªo de
projectos nem uma mera justaposiçªo de intervençıes
sectoriais.

Determinada a promover a igualdade das oportunida-
des, e considerando que os jovens e as mulheres cons-
tituem uma alavanca para o desenvolvimento das zo-
nas rurais, a Comissªo deseja apoiar prioritariamente
as estratØgias que visam melhorar as possibilidades de
emprego e/ou de actividade para esses grupos-alvo. A
grelha de avaliaçªo a estabelecer pelos Estados-Mem-
bros para a selecçªo das estratØgias-piloto deverÆ, por
conseguinte, reflectir essa prioridade comunitÆria.

A lista dos temas representativos e dos grupos-alvo
pode ser alargada pelos Estados-Membros a fim de
que possam tomar em consideraçªo situaçıes carac-
terísticas de cada um deles;

b) Deve demonstrar o seu fundamento e a sua coerŒncia
com o território, nomeadamente em termos socioe-
conómicos. AlØm disso, deve justificar a sua viabili-
dade económica e o seu carÆcter sustentÆvel no sen-
tido de uma utilizaçªo dos recursos que nªo compro-
meta as opçıes das geraçıes de amanhª;

c) Deve demonstrar o seu carÆcter piloto.

Ao abrigo de Leader I e de Leader II, muitos territó-
rios rurais se empenharam em abordagens ascenden-
tes e inovadoras de desenvolvimento local. Num de-
terminado nœmero de casos, essas abordagens adqui-
riram maturidade, podendo ser, agora, tidas em conta
pelos programas de desenvolvimento rural generali-
zado (mainstream).

Com a iniciativa Leader+, a Comissªo visa apoiar
abordagens de desenvolvimento rural originais e am-
biciosas que possam aprofundar a experimentaçªo
iniciada no a¼mbito de Leader I e II.

O carÆcter piloto serÆ apreciado com base na estra-
tØgia de desenvolvimento exposta em cada plano de
desenvolvimento. A estratØgia deve pôr em destaque
os meios capazes de permitir um empenhamento em
novas vias de desenvolvimento sustentÆvel, cuja di-
mensªo inovadora se afirme em relaçªo às prÆticas
do passado adoptadas no território em causa e rela-
tivamente às utilizadas e previstas no a¼mbito dos
programas de generalizaçªo (mainstream).

A Comissªo nªo pretende ser exaustiva quanto aos
critØrios de apreciaçªo mas, a título ilustrativo, con-
sidera que a noçªo de «carÆcter piloto» pode ser apre-
ciada em termos de:

� emergŒncia de novos produtos e serviços que in-
corporem as especificidades locais,

� novos mØtodos que permitam combinar, entre si,
os recursos humanos, naturais e/ou financeiros do
território, conduzindo a uma melhor exploraçªo
do seu potencial endógeno,

� combinaçªo e ligaçıes entre sectores da economia
tradicionalmente separados uns dos outros,

� formas originais de organizaçªo e de implicaçªo
da populaçªo local nos processos de decisªo e de
execuçªo do projecto.

Saliente-se que, em nenhum caso � nem mesmo no
dos novos territórios � o carÆcter piloto se poderÆ
limitar ao mØtodo de Leader;

d) Deve demonstrar o carÆcter transferível dos mØtodos
propostos, tendo os responsÆveis pelos projectos a
obrigaçªo de colocar à disposiçªo da rede os respec-
tivos acervos metodológicos e os resultados alcança-
dos;

e) Deve demonstrar a sua complementaridade com as
intervençıes dos programas de generalizaçªo (main-
stream) em execuçªo na regiªo e no território abran-
gidos.

PTC 139/8 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 18.5.2000



Vector 2 � Apoio à cooperaçªo entre territórios
rurais

15. Este vector tem por objectivo incentivar e apoiar a coo-
peraçªo entre territórios:

a) De um mesmo Estado-Membro (cooperaçªo interterri-
torial),

b) De diversos Estados-Membros (cooperaçªo transnacio-
nal).

Esses programas de cooperaçªo devem resultar num ver-
dadeiro valor acrescentado para o território.

Podem visar dois objectivos frequentemente complemen-
tares:

� permitir atingir a massa crítica necessÆria à viabilidade
de um projecto comum,

� identificar complementaridades.

16. A cooperaçªo consistirÆ em pôr em comum os repositó-
rios de saber-fazer e/ou os recursos humanos e financei-
ros dispersos por cada um dos territórios abrangidos. As
acçıes de cooperaçªo inscrever-se-ªo nas orientaçıes te-
mÆticas claramente definidads pelos grupos de acçªo local
nos respectivos planos de desenvolvimento.

Essas acçıes de cooperaçªo nªo podem resumir-se a um
mero interca¼mbio de experiŒncias, devendo consistir na
realizaçªo de uma acçªo comum, se possível da respon-
sabilidade de uma estrutura comum.

17. A acçªo comum e as despesas a montante a título da
assistŒncia tØcnica à cooperaçªo sªo financiadas no a¼m-
bito do presente vector.

18. Este vector de Leader+ serÆ aplicado aos territórios rurais
seleccionados no contexto do vector 1 da iniciativa e
executado sob a responsabilidade de um GAL que assu-
mirÆ o papel de interlocutor. Eis, abaixo enunciadas, as
disposiçıes específicas aplicÆveis:

� C o o p e r a ç ª o i n t e r t e r r i t o r i a l

No a¼mbito da cooperaçªo interterritorial de um
mesmo Estado-Membro, a acçªo de cooperaçªo po-
derÆ abranger, alØm de territórios seleccionados ao
abrigo de Leader+, outros seleccionados a título de
Leader I e II ou, ainda, territórios rurais organizados
de acordo com a abordagem Leader e reconhecidos
pelo Estado-Membro. Com excepçªo de operaçıes
correspondentes a um tema bem preciso, cuja exe-
cuçªo pressuponha a necessidade de abranger um ter-
ritório mais amplo do que o dos GAL em causa, só as
operaçıes relativas aos territórios seleccionados no
a¼mbito de Leader+ serªo elegíveis para efeitos de co-
-financiamento comunitÆrio. No entanto, as despesas
de animaçªo tornam-se elegíveis para todos os terri-
tórios implicados.

� C o o p e r a ç ª o t r a n s n a c i o n a l

A cooperaçªo transnacional serÆ aplicada aos grupos
de acçªo local de, pelo menos, dois Estados-Membros.

Todavia, sempre que um território seleccionado a tí-
tulo de Leader+ entre em cooperaçªo, de acordo com
as condiçıes do presente vector, com um território de
um país exterior à Comunidade Europeia organizado
com base na abordagem Leader, as despesas atinentes
relativas ao território Leader+ passam a ser elegíveis.

Vector 3 � Colocaçªo em rede

19. O interca¼mbio dos resultados alcançados, das experiŒn-
cias e dos repositórios de saber-fazer entre todas as partes
interessadas da Comunidade constituiu uma prioridade de
Leader II que prossegue em Leader+.

20. A colocaçªo em rede dos territórios rurais, beneficiÆrios
ou nªo da iniciativa, bem como de todas as organizaçıes
e administraçıes implicadas nestas acçıes territoriais,
como, por exemplo, os centros de informaçªo rural,
serÆ apoiada nªo só no intuito de promover o interca¼m-
bio e a transferŒncia de experiŒncias mas tambØm com o
objectivo de:

� estimular e efectivar relaçıes de cooperaçªo entre ter-
ritórios, e

� informar e identificar ensinamentos a extrair em ma-
tØria de desenvolvimento rural territorial.

21. A participaçªo activa na rede terÆ um carÆcter obrigató-
rio para todos os beneficiÆrios de Leader+. Traduzir-se-Æ
na disponibilizaçªo do conjunto das informaçıes neces-
sÆrias sobre as acçıes empreendidas, em curso ou con-
cluídas, e os resultados obtidos, bem como na respectiva
participaçªo nas diversas actividades.

Os outros participantes na rede, que se encomtrem im-
plicados nas acçıes territoriais mas que nªo sejam grupos
de acçªo local, serªo igualmente convidados a fazer be-
neficiar a rede das suas experiŒnicas, do seu saber-fazer e
dos respectivos projectos.

22. Cada Estado-Membro proporÆ as medidas destinadas a
criar a estrutura necessÆria à animaçªo da rede.

A Comissªo recomenda que as seguintes actividades se-
jam assumidas pela «cØlula» de animaçªo da rede:

� determinaçªo, anÆlise e informaçªo, ao nível nacional,
sobre as boas prÆticas transferíveis,
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� animaçªo da rede,

� organizaçªo de interca¼mbios de experiŒncias e de sa-
ber-fazer, nomeadamente em proveito dos territórios
menos desenvolvidos, que deverªo poder beneficiar
dos acervos adquiridos por GAL mais experientes,

� assistŒncia tØcnica às acçıes de cooperaçªo de proxi-
midade e transnacionais.

23. Ao nível europeu, um «observatório dos territórios rurais»
dirigido pela Comissªo assegurarÆ a constituiçªo de redes
no contexto europeu e a respectiva animaçªo.

Os objectivos do observatório sªo os seguintes:

� recolha, preparaçªo e divulgaçªo de informaçıes so-
bre as acçıes comunitÆrias em matØria de desenvol-
vimento rural,

� levantamento, consolidaçªo e difusªo, ao nível euro-
peu, das boas prÆticas adoptadas em matØria de de-
senvolvimento local em meio rural;

� informaçªo dos actores rurais sobre as grandes ten-
dŒncias de evoluçªo da situaçªo das zonas rurais na
Uniªo Europeia e nos países exteriores à Uniªo,

� encontros dos beneficiÆrios da iniciativa, ao nível eu-
ropeu, e promoçªo das acçıes de cooperaçªo trans-
nacionais,

� assistŒncia às administraçıes nacionais e regionais no
sentido de facilitar o interca¼mbio de conhecimentos
tØcnicos especializados,

� assistŒncia às administraçıes nacionais no respectivo
papel de animaçªo e no estabelecimento de contactos
entre os beneficiÆrios da iniciativa para fins de coo-
peraçªo,

� elaboraçªo dos relatórios relativos à execuçªo e à
evoluçªo de Leader+ ao nível europeu,

� anÆlise dos ensinamentos extraídos de Leader+ e das
respectivas implicaçıes em matØria de política rural.

III. EXECU˙ˆO

Elaboraçªo e apresentaçªo das propostas de programas de ini-
ciativa Leader+

24. Com base nos envelopes financeiros indicativos por Es-
tado-Membro, decididos e comunicados aos Estados-
-Membros pela Comissªo, os Estados-Membros apresen-
tam-lhe as respectivas propostas de programas de inicia-
tiva Leader+.

Os programas sªo elaborados pelas autoridades compe-
tentes designadas pelo Estado-Membro, ao nível geogrÆ-

fico considerado mais adequado com base em considera-
çıes ligadas, nomeadamente, à sua estrutura administra-
tiva e aos sistemas de execuçªo e de gestªo em causa.

Para a execuçªo desses programas, os Estados-Membros
podem escolher a forma dos progrmaas operacionais ou
da subvençªo global.

Os parceiros mais representativos aos níveis nacional,
regional e local, em conformidade com os n.os 1 e 2
do artigo 8.o do regulamento geral, sªo previamente con-
sultados.

25. Os programas tŒm um conteœdo anÆlogo ao documento
œnico de programaçªo descrito no n.o 3 do artigo 19.o do
regulamento geral, sendo a respectiva estrutura apresen-
tada em anexo.

Contexto e estratØgia de execuçªo, procedimentos de selecçªo e
financiamento

26. O programa apresentado deve pôr claramente em desta-
que os pontos fortes, os pontos fracos e as potencialida-
des da zona de execuçªo do programa, bem como os
objectivos específicos visados pela execuçªo de Leader+,
a sua articulaçªo com as políticas de desenvolvimento
rural levadas a efeito e/ou a pôr em prÆtica no Estado-
-Membro ou na regiªo em causa, a estratØgia prevista para
atingir esses objectivos, a coerŒncia e a apreciaçªo das
acçıes propostas e as suas consequŒncias no ambiente.
Devem ser indicados, para cada um dos vectores, os ob-
jectivos visados, os temas a inscrever no a¼mbito do vector
1, a lista e a descriçªo das medidas para a execuçªo de
cada um dos vectores e o impacto esperado.

Esta anÆlise deve ser conforme com os resultados da
avaliaçªo ex ante do programa apresentado, efectuada
em conformidade com o n.o 2 do artigo 41.o do regula-
mento geral. A avaliaçªo ex ante farÆ parte integrante do
programa.

27. Os critØrios de selecçªo e os procedimentos devem ser
claramente definidos e garanir uma verdadeira concorrŒn-
cia entre os GAL.

Aquando da apresentaçªo do programa, o Estado-Mem-
bro comunica à Comissªo o nœmero de GAL que ten-
ciona seleccionar. Pode optar por uma selecçªo nacional
ou regional. Em qualquer dos casos, a transparŒncia dos
procedimentos e condiçıes satisfatórias de concorrŒncia
entre os GAL devem ser garantidas.

O Estado-Membro pode organizar mais do que um con-
curso, nomeadamente nos casos em que a iniciativa Lea-
der+ se abre a novos territórios para os quais possam ser
atribuídos prazos mais longos. Esses casos devem ser
devidamente explicitados e fundamentados. Em qualquer
dos casos, os territórios candidatos ao vector 1 devem ser
seleccionados no prazo mÆximo de dois anos após a
aprovaçªo dos critØrios de selecçªo.
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Na sua proposta de programa, o Estado-Membro expıe o
mØtodo escolhido de selecçªo dos projectos de coo-
peraçªo transnacional e interterritorial. As disposiçıes
propostas devem garantir um acesso regular e progres-
sivo dos GAL a essas formas de cooperaçªo. AlØm disso,
devem assegurar condiçıes de programaçªo e de finan-
ciamento que permitam a execuçªo efectiva deste vector
nos prazos fixados em parceria com a Comissªo.

28. Um plano de financiamento indicativo, por eixo prioritÆ-
rio, por ano e por fonte de financiamento, serÆ estabele-
cido em conformidade com os artigos 28.o e 29.o do
regulamento geral. Os trŒs vectores representam eixos
prioritÆrios, aos quais se junta um quarto eixo, destinado
a financiar as despesas de gestªo, acompanhamento e
avaliaçªo do programa. A percentagem do financiamento
destinada às acçıes visadas a título do quarto eixo deve
ser indicada.

Disposiçıes de gestªo, de controlo, de acompanhamento e de
avaliaçªo

29. Sªo aplicÆveis as disposiçıes do regulamento geral, no-
meadamente o seu título III e os capítulos I a III do título
IV. A respectiva aplicaçªo deve ser explicitada no pro-
grama apresentado e satisfazer os critØrios da presente
comunicaçªo.

30. Os sistemas de execuçªo e de gestªo dos diversos vectores
da iniciativa devem ter por objectivo favorecer a simpli-
ficaçªo, sem prejuízo do princípio de gestªo sª e rigorosa.

31. No que diz respeito mais especificamente à gestªo finan-
ceira, o programa descreverÆ claramente as modalidades
de gestªo e os procedimentos relativos à mobilizaçªo e à
circulaçªo dos fluxos financeiros, bem como as principais
etapas do financiamento comunitÆrio atØ ao beneficiÆrio
final. A avaliaçªo ex ante deve verificar a pertinŒncia das
regras de execuçªo.

32. A apresentaçªo do dispositivo dos controlos, para alØm
dos procedimentos normais aplicÆveis a todas as despe-
sas, deve descrever as disposiçıes, os mØtodos, as regras e
os procedimentos específicos que permitem assegurar o
controlo do programa em causa.

33. O acompanhamento serÆ efectuado:

� ao nível dos GAL,

� ao nível dos programas regionais/nacionais,

atravØs de indicadores financeiros e físicos definidos no
a¼mbito da programaçªo. Esses indicadores devem per-
mitir acompanhar o estado de adiantamento dos progra-
mas em termos de execuçªo financeira, realizaçªo física e
impacto.

A transmissªo de resultados ao observatório europeu e a
respectiva consolidaçªo contribuirªo para o acompanha-
mento da iniciativa ao nível europeu.

Em conformidade com o artigo 35.o do regulamento
geral, serÆ estabelecido, para cada programa de iniciativa,
um ComitØ de Acompanhamento cuja composiçªo e cujo
papel devem ser definidos.

SerÆ igualmente criado um ComitØ de Direcçªo integrado
pelos representantes das administraçıes, das redes nacio-
nais e das redes regionais, o qual serÆ presidido pela
Comissªo. O ComitØ de Direcçªo reunirÆ pelo menos
uma vez por ano para troca de informaçıes sobre o
estado de adiantamento da iniciativa. AlØm disso, cons-
tituirÆ o órgªo de acompanhamento, ao nível europeu, do
vector de cooperaçªo.

34. No que respeita à avaliaçªo, as disposiçıes atinentes do
regulamento geral sobre os fundos estruturais, bem como
as directrizes para a avaliaçªo do desenvolvimento rural,
sempre que pertinentes, sªo aplicÆveis às intervençıes de
Leader+.

Tendo em conta as características próprias de Leader, o
exercício de avaliaçªo, alimentado e baseado em indica-
dores físicos e financeiros serÆ completado por indicado-
res específicos relativos, nomeadamente, à abordagem in-
tegrada territorial, ao carÆcter piloto das acçıes, ao fun-
cionamento da parceria, à organizaçªo e ao papel das
estruturas administrativas implicadas, à constituiçªo de
redes ao impacto no ambiente.

Aprovaçªo das intervençıes

35. A Comissªo aprova os programas de iniciativa comunitÆ-
ria Leader+ o mais rapidamente possível e no prazo mÆ-
ximo de cinco meses a contar da recepçªo do pedido de
intervençªo e adopta a participaçªo do FEOGA, secçªo
Orientaçªo em conformidade com o artigo 28.o do regu-
lamento geral.

Caso o Estado-Membro escolha, como forma de inter-
vençªo, o programa operacional, deve ser apresentado à
Comissªo, para sua informaçªo, trŒs meses após a apro-
vaçªo do programa, um complemento de programaçªo,
de acordo com a definiçªo da alíneas m) do artigo 9.o do
regulamento geral. O seu conteœdo Ø descrito no n.o 3 do
artigo 18.o do mesmo regulamento.

A Comissªo Ø favorÆvel ao recurso a uma subvençªo
global, em conformidade com o disposto na alínea i)
do artigo 9.o e no artigo 27.o do regulamento geral.

Acçıes elegíveis para co-financiamento comunitÆrio

36. Sªo elegíveis para co-financiamento comunitÆrio todas as
medidas susceptíveis de serem financiadas pelo FEOGA,
secçªo Orientaçªo, pelo Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento Regional (FEDER) e pelo Fundo Social Europeu
(FSE).
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37. A iniciativa Leader+ destina-se a apoiar, prioritariamente,
as estratØgias-piloto de desenvolvimento do potencial en-
dógeno das zonas rurais. Por conseguinte, com excepçªo
de acçıes de pequena dimensªo a definir em parceria, os
investimentos em infra-estruturas nªo sªo elegíveis para
efeitos desta iniciativa nem tªo-pouco os investimentos
produtivos de montante unitÆrio superior a um limite
mÆximo a determinar em parceria.

38. As despesas ligadas à aquisiçªo das competŒncias, como
definido no a¼mbito de Leader II (ou seja, despesas de
animaçªo e/ou de estudos prØvios à montagem, por parte
do GAL, de um plano de desenvolvimento do território)
constituem uma medida elegível a título do vector 1,
desde que estejam em causa novos territórios em que o
mØtodo Leader nªo tenha sido aplicado.

39. As despesas ligadas à participaçªo na(s) rede(s), à ani-
maçªo, à informaçªo, à gestªo, ao acompanhamento e
à avaliaçªo do programa sªo elegíveis para efeitos de
co-financiamento comunitÆrio. Essas despesas sªo pro-
postas aquando da apresentaçªo do programa. Todavia,
a participaçªo no financiamento das despesas de ava-
liaçªo nos Estados-Membros limita-se às avaliaçıes que
contribuem efectivamente para a avaliaçªo de Leader+
ao nível comunitÆrio em virtude do respectivo a¼mbito
de aplicaçªo e da sua qualidade, a apreciar com base
nas orientaçıes da Comissªo na matØria.

40. A Comissªo incumbida de dirigir o observatório europeu
serÆ assistida por prestadores externos de serviços, selec-
cionados na sequŒncia de um procedimento aberto com
base num concurso a publicar no Jornal Oficial das Co-
munidades Europeias. Para o efeito serÆ reservado um mon-
tante indicativo mÆximo de 2 % do total da contribuiçªo
da secçªo Orientaçªo do FEOGA para a iniciativa comu-
nitÆria Leader+. Estas actividades empreendidas por ini-
ciativa da Comissªo serªo financiadas a uma taxa de
100 % do custo total.

IV. CONTRIBUI˙ˆO DA COMUNIDADE PARA O FINANCIAMENTO
DE LEADER+

41. A iniciativa Leader+ Ø objecto de um financiamento con-
junto do Estado-Membro e da Comunidade.

A contribuiçªo total do FEOGA-Orientaçªo para Leader+
relativamente ao período 2000-2006 eleva-se a 2 020
milhıes de euros, a preços de 1999. Em conformidade
com o disposto no n.o 7 do artigo 7.o do regulamento
geral, a participaçªo da secçªo Orientaçªo do FEOGA em
cada programa serÆ indexada a uma taxa anual de 2 % atØ
2003 e fixada a preços de 2003 para 2004, 2005 e
2006. AtØ 31 Dezembro de de 2003, a Comissªo fixarÆ
a taxa de indexaçªo aplicÆvel de 2004 a 2006.

Sªo aplicÆveis as disposiçıes relativas às taxas de partici-
paçªo comunitÆria definidas no artigo 29.o do regula-
mento geral. Saliente-se, em especial, que a contribuiçªo
do FEOGA-Orientaçªo ascende a um mÆximo de 75 % do
custo total elegível nas regiıes abrangidas pelo objectivo
n.o 1 e a um mÆximo de 50 % do custo total elegível nas
zonas nªo abrangidas pelo objectivo n.o 1.

V. CALEND`RIO

42. A Comissªo convida os Estados-Membros a apresentarem
as respectivas propostas de programas de iniciativa Lea-
der+ no prazo mÆximo de seis meses após a publicaçªo
da presente comunicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

Os pedidos de intervençªo dos Estados-Membros, bem
como toda a correspondŒncia relativa à presente comu-
nicaçªo, deverªo ser enviados para o seguinte endereço:

Director-Geral
Direcçªo-Geral da Agricultura
Comissªo Europeia
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas.

Feito em Bruxelas, em 14 de Abril de 2000.
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ANEXO

ESTRUTURA DE UMA PROPOSTA DE PROGRAMA DE INICIATIVA COMUNIT`RIA LEADER+

1. Definiçªo das zonas de aplicaçªo da iniciativa, critØrios utilizados.

2. AnÆlise da situaçªo da(s) zona(s) abrangida(s).

3. Avaliaçªo ex ante, em conformidade com o n.o 2 do artigo 41.o do regulamento geral.

4. Objectivos visados pela execuçªo da iniciativa, estratØgia para os atingir, articulaçªo com os outros programas de
desenvolvimento rural.

5. Para cada um dos vectores: objectivos, temas representativos do vector 1, descriçªo sumÆria das medidas de
execuçªo previstas, incluindo os elementos de informaçªo necessÆrios para verificar a conformidade dos regimes
de auxílios de trŒs vectores da iniciativa, impacto.

6. Plano de financiamento por eixo prioritÆrio, por ano e por fonte de financiamento. Indicaçªo, se for caso disso, do
financiamento comunitÆrio previsto nas zonas dos objectivos n.o 1 e n.o 2. A participaçªo anual do fundo deve
continuar a ser compatível com as perspectivas financeiras.

7. CritØrios de selecçªo dos GAL, procedimientos e calendÆrio.

8. Modalidades de informaçªo dos beneficiÆrios potenciais e, no a¼mbito de execuçªo, modalidades de informaçªo do
grande pœblico.

9. Disposiçıes � e autoridades designadas pelo Estado-Membro � para a execuçªo, gestªo (incluindo gestªo finan-
ceira) e acompanhamento:

� das estratØgias de desenvolvimento territorial,

� da cooperaçªo,

� do funcionamento das redes e da respectiva ligaçªo ao observatório europeu.

10. Disposiçıes administrativas, regras e procedimentos para o controlo das operaçıes da intervençªo.

11. Disposiçıes tomadas relativamente à avaliaçªo.

12. Acta das disposiçıes estabelecidas para a consulta dos parceiros sobre o programa e disposiçıes estabelecidas para a
consulta dos parceiros e respectiva participaçªo no ComitØ de Acompanhamento.

13. Compatibilidade da intervençªo com as outras políticas comunitÆrias.
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